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                      R E Q U E R I M E N T O 

(Do Sr. Mendonça Filho) 
 
 

Requer urgência, nos termos do art. 155 
do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, para apreciação do PL nº 
6.727/2013. 

 
 
 
  Senhor Presidente: 
 
  Requeremos a V. Exa., com base no art. 155 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, urgência para a apreciação do PL 6.727, de 2013, que 

“Dispõe sobre a prorrogação de prazo dos benefícios concedidos pela Lei nº 

8.248, de 23 de outubro de 1991, e suas alterações”. 

 
 
 

Sala das Sessões, em            de fevereiro de 2014. 
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